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LEI N.11 2.875/2015, OE 18 DE SETEMBRO DE 2015. 

"Altera a Lei 2.379 de 28 de maio de 2007, e dá outras 

providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANOU, ESTADO DO ESPIRITO SANTO, no uso das 

ntrlblJlções que lhe foram conferidas pela Lei Oq~ãnlca Munlclpa l, faz saber que a c amnra Munlclpal 

de Baixo Gunndu - ES APROVOU e ele SANCIONA a seguinte Lei: 

Art. 1 11. Fica alterada a redação dos Incisos 1e 11 do art. 1 º da Lei 2.379/2007, que pa ssará 

a ter a seguinte redação: 

Art . 1 º. ( .. . ) 

1- 1~$ 150,00 (cento e cingucnta rea is) gupnclo cm viªgem p:1 r:1 fo ra do Estado; 

li - RS 100,00 (cem rea is) quando em viagem para dentro do Estado; 

Art. 211. Fica alterada a redação do art. 2º da Lei 2.379/2007, que passará a ter n seguinte 

redação: 

Art. 2". O Prefeito Munlclpa l, o Vice Prefeito M unici pal, os Assessores Juddlcos e de 
( Planejamento e Orçamento, Secretários M unicipais, o Supcrlnleridente Admlnlstrn llvo, o 

Controlador Geral, o Tesoureiro Admin istrativo e o Contador i\dmio lslrativo. 911c se deslocil rem para 

fo r;i do Munidglo. il serviço, far, o jus a diárias, a t ítulo de indenização de dc:m esas de alimcntilci'lo e 
hospedagem, que se rão panas pe lo Municíp io ele Baixo GuandvLli.S. de conformidade com esta Lei. 

Art. 31l. Fica al terada a redação do art. 3" da Le i 2.379/2 007, que passará a ter a seguinte 

red;ição: 

Art . 3". O va lo r dos diárias ::i que se refere o ar t igo anterior o seguin te: 

1- ;io Pre f~ ito e Viçe Prefeito : 

.ill de RS 400.00 (quatrocentos re<t ls) garfl deri tro do Estado; 

b) de R$ 600,00 (seiscentos reais) gãra fora do Es tado1 exceto nsi ra ar'1síli '1/DF; 

e) de R$ 800,00 (oitocentos reai~ ) para Brasflia/DF; 

d ) de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) para viar:em ao exterior. 
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contrário. 

li - aos demais ca rgos menclon:idos no art. 2· des ta Lei: 

a) de RS 200.QQ ldwcnlos re::i ls) para dentro do Estado: 

b) de RS 300.0Q (tr 1entos rea is} para fora do Estpdo. exce to p;ira BraslllaLDFi 

Paráerafo único. ( .. . ) 

Art. 41l. Esta lei entra cm vigor na data de sua publicação, rcvogilndo as disposições em 

GABINETE 00 PR EFEITO MUNICIPAL, aos 18 dias do mês de setembro de 2015. 

Registrada e publicada em 
18 de setembro de 2015. 

Administração e Finanças 
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PREFEITURA MUN.ICIPAL DE BAIXO CUANDlJ 
ESTADO DO ESPÍRITO 'ANT O 

CERTIDAO DE l'UBL I C.1( '.-iO 

(P11hlic:oc,·tio Al11rct! - 11rt. 90, f.ei / 380190 1!:111e11da Ui 312005) 

1IDONIAS MENE(iÍDIO DA S IL VA . 
, ec:rc:tcirio 1\J1111ici11a/ de 1ld111i11i.,·trnçcio 
L' Fi11w1ças, por 1u1111eoçl70 1w .fúmw da 
Lei. 

CE R T I F I C A, ter sido aji.mdo. 110 doto i1!/i·n, 110 A111rol da Prc:fc:i111rn 1\J1111ic:ipal de 
fJoi.\'o Ci11wu/11 /:,'S, ri lei 11 '

1 2.87512015. de UJ de sete111hm de 2015, que "A/lera a lei 
2.Ji 9 de _8 de maio de 2007, e dtí outra.,· pro1·idi!11cias ", nos termos do disposto 110 Ar!. 
90, inciso li, tia l ei /111111icipa/ 11 11 1380. de 05 ele abril de 1990 - l.F.I ORU1ÍNICA 
/IJUNJC'f PA 1 .. 

Baixo (i11a11d11 (ES). 18 c/L' ,,·e1e111bro <ll' 2015. 

)'• 
A DON IASNIENEG 

Sec.:rc:túrio M1111icipo/ de //d111i1 · ·traçl1o e Fi11an~·u.\' 


